
 
 

 

 
 
DECRETO Nº 31.306 
 
 
 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do processo protocolado sob o nº 
31120/2019, de 26/08/2019, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Demitir, com fundamento no art. 192, inciso III, 
alínea “k”, da Lei nº 4009/1994, o servidor WANDERSON VIANA 
COSTA, Professor PEB-C V VI A 11 C - Inglês, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação – SEME, a partir de 12 de janeiro de 2022. 

 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
    

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 
Prefeito em Exercício 
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